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Êstado ,:ío Maranhão
GOVÊRNO MUNICIPAT. TJIi SANTOANTÔNP DOS LOPES

Profêitura Municipal dê Sario Anlônio dos Lop6s

C0NTRÀTO DE LOCAÇÀO 2o2s0l1s

I. OBJOTO DO CONTRÁTO

l.l. C Dlssente coÍr.trato 1eÍn pcr objeto a LOCÀÇÂ(I Dí) IlvfÓYEt, situado na AVENIDA MÁRANHÂO
SOBRINTI{), Slli, CENTRO - SAN'I() Ai\:TÓNIO DOS I-,OPES/IUA, destinado ao frurcionamento da
DEPOSITO,

1.2. Este Termo de Contrao rincula-se óo lermo d.i referêlcia do processo administrativo 328/2025, idotilicado no
preâmbulo e à propostâ vencedorâ, in<lependeniememe dc transcrição.

1.3. Itens Contratádos:

r'rEri oEs.ii;À,)/EspEcr! rcÀCÕEs aurÀrlDÀDF vÀLoPUNrrhro

2. ENTR-EGA E RI]CEBIMENTO DO IM(1VEI .

2.1- O imóvel será rece'oirio pruviscriamehtc pcla ti le:1.'r'.cft!.f, rerliâtt Laudo de Vistoriâ de Entradâ (LVE) e

Têrmo dc Rêcelrimcnto, assinado por ambas al parres nü piazo de 15 (quirze) dias após a comunicaçâo do
LOCADOR.

2.2. O irnóvet será recebid,.r detiriitir-americ nu pr:,-{. J" ste t,, i srsscnti: ) dras, por comissão designacia, msri.iante

CONTRATO DE LOCÂÇÂO DE I}IÓVEL QUE ENTRI] SI CELEBRAM O MUN]CÍPIO DE SAI{TO
ANTONIO DOS LOPES E ANTONIA D.{ SILVA SA]\'TOS LL!ÍA.
Pelo prescnte instrumento de Contrato, dc um lado o Municipio de S\NTO ANTÔNIO DOS LOPES, através do(a)

... PREFL,ITURA, MLTNICIPAL DE SA\TO ANTONIO DOS LOPES. CNPJ-MF, N" 06.172.7201000I-10,
denominado daqui por diante cie CONTÍIATANIE. representado nesre aÍo pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÀO MENDONÇA CASTRO, Sec.\h:n.Je Planej. e Aomirristração, e do outro lado ANTONIA DA
SILVA SANTOS LIMA, CNPJ/CPF CPT 322-.230):03-9 i, com sede na AVE\IDA NÍARANHÃO SOBRINHO,
270, CENTRO, Santo .q.ntônio dos Lopcs,ivíd. jL a:).1.ra. efi diar;tc tienominada CONTRATADA(O), têm justo e
contratado o seguinte: :

PREIFIÍI..EA ntot,,l)t N rS Sá,r rÉ Ánlr(,í;rtÚi íO-piE- ^ 
--- -
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Estado ".o Maranhão
covERNo MUNtctpAL DE sANTo ANÍôNto Dos LopES

Prefêitura Municipai de Santo Anrônio dos Lop€s

termô detâlhado que comprove o atendimento das exigências contrâtuats

2.3. O LOCADOR se obriga a corrigir quaisquer irregularidades ou divergências âpontadâs, sem ônus para a

LOCA'IÁRIA.

3. VIGÊNCIÂ

3.1 . O presente contÍato.terá vigência de 12 ldoze). Ír-leses, contados a partir da sua assinatura e publicação, podendo

ser prorrogado conforme os tennos,ta t-ei n" t +. i ::i:o) t.'

3.2. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá comunicar por escrito à LOCATARIA com

antecedência mínima de 180 (cêfito e oitenta)'dirs.

a 3.3. O imôvel sornentc podeú ser ocuparitr peia I-OCA1 ÁRIA após a emissão do HABITESE, quando necessário, e
vistoria tccnici dc adcquaçào.

4. VALOR E PAGAIITENTO

4.I . O atuguel pago no periodo de 12 meses sc;á ric 28.80ü,0U (vinrc e oito :nil, oitocentos reais), sendo o valor mensal

de 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais.l e pago aré o 20" (vigésimo) dia do mês subsequente, mediante depósito nâ

conta bancária do LOCADOR.

4.2. O pagamento do aluguel somente ocorrerá após: a) Entrega das chaves; b) Emissào do Laudo de Vistoria de

Entrada; c) Apresentação do IIABITE-SE, se aplicável.

4.3. Nos dois primeiros meses do exercício trrçar:r:utário, evsntuais atrasos na distribuição de recursos não gerarão
mora ou correção monerária contra a LOCATÁRIA-.

4.4. O atraso no pagamento, salr.o responsabilidact« Ja LOCATÁRIA, acarretaná juros moratórios de 0,57o ao mês,

alem de correçào pelo IGP-Dl,ttr'Gv

^ 5. REÂJUSTE f, Rf,EQUILÍBkiO ECON(iMrL(r-t'lNA}*CEIRO

5.1 . O aluguel poderá scr reajrrsrado ânua:n,i:ntc ,-' 'n i,ase ,rr.r hrJicc Geral de Preços - Disponibilidade tnterita (IGF-
DI/TG\') ou outro indice sul,sututivo.

5.2. O LOCADOR p,rtlerá requerer rrcqLrilíbni ,;'ir. .irnicc t-rn-:ncciro cin caso dc faÍores imprcústos que alterem
significativamgnte as cu,rdições iniciais do contratc,, c"^rütu:e arl. 124, ll, *d" da Lei n' l4.lf3n|zl.

6. RESPONSABILIDÁDE§ I,ÂS PAK'I'ES

ó.1. O LOCADOR será responsável pr:r: a) Cus.- ,; r'ibut.r;, taxas, ertcargos condominiais c seguro do imóvel; b)
Executar obras de manutenção estrúturãl neaesiárias; c) Dispor,ibilizar o imóvel conforme exigências contrâtuais e

legais.

PREÍEIÍURÀ MUNICIFAL DÊ SANTO ANÍONIO OOS LOPES
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Esti Jo M. ,nháo
JOVÊh.io tr,i'UI{ICIPAl. . É SÀNÍO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeilura Murricip.. qs SanÍo Antônio dos Lôpes

6.2. A LOCATÁRI{ sefá responsárel por: à),MâÀtér'o imóvel cotservado e em'bom uso; b) Realizar pequenos
reparos de uso cotioiar.o; c) Pagar ponh.ralrnente o'alug{el e demais encargos preüstos no contrato.

/

T.RESCISÁOESANÇÕES I

7.1. O contrato poderá ser rcscindido por: a) Descumprimento rle cláusulas coqtratuais; b) Falta de pagamento do
aluguel por mais de 3 (três) meses; c)Necessidade úe desâ'propriâção do imóvs.l.

7.2. O inadimplemento sujeitará a parte inftatora a: a) Advertência; b) Multa de até 207o do valor total do contratol
c) Suspensão de contratar com a Administraçào Pública.

S. DISPOSIçÔES FINAIS

8.1. O presente contrato esú vinculado à Lci n" 14.131,i2021 e suas alten ções.

8.2. O foro compercnrc para dirimir quaisquci. J.:srprs seú ü Ja Conrar tla Co Município de Sant.r Antônio dos Lopes' rdo r Arí.
E, por cstarem justos eurnÍrâtaãôl:-ass'Ín'dln 'JstC ctlrll.l}lô Érri 3 iias dir igual çcor t forma.

''rlr

SÀN'I'O ANTC)NIO D{)S L()POS - }íA, 14 de Abril de 2025

,i^*^, 1] ^ , l;,1" r"'1"\i'ta-7 Mtn^'L-,'t"o (l,rl ^í
SEC. MUN. PLÁhIEJÂ.TIENTO E ADI}ÍII\ISTRAÇÀO

cN PJ(,!:Íí') 06.1 72.720/0001-10

CONI'RAI'ANTI]

G"tã-. ..- À§. 5À'* â,*" §"r,-.-

Mo\.tti',rl Di SÀNÍO À|íTONIO aos LoPEs

ANI'ONl^ ú.r SILVA SANI'OS LIMA

ct,F 322.230.803-91

( (rirTR.lí. I',ÀDO(A)
:


